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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – SÓCIO – COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. No caso do presente 

processo, há comprovação de atos praticados contrariamente à lei (saídas de 

mercadorias sem acobertamento fiscal), contemporâneos ao surgimento da 

obrigação tributária, sendo correta a inclusão na sujeição passiva do Coobrigado 

(sócio-administrador da empresa autuada), nos termos do disposto no art. 135, 

inciso III, do CTN c/c o art. 21, § 2º, inciso II, da Lei nº 6.763/75. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – ADMINISTRADOR/MANDATÁRIO - 

CORRETA A ELEIÇÃO.  Constatada a prática de atos com infração a lei, 

correta a eleição de terceiro, o Coobrigado para o polo passivo da obrigação 

tributária nos termos do art. 124, inciso II do CTN c/c o art. 21, § 2º inciso II e 

inciso XII da Lei nº 6.763/75. 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Acusação fiscal de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante cotejo 

dos valores constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de 

crédito e/ou débito e similares, relativos a recebimentos de vendas de mercadorias 

efetuadas pela Autuada no período autuado, e as informações das receitas de 

vendas informadas ao Fisco, conforme PGDASD. Exigências de ICMS, Multa de 

Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, 

inciso II, limitada a duas vezes o imposto incidente (inciso I do § 2º do citado art. 

55), ambos da Lei nº 6.763/75. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, 

nos termos do art. 194, inciso I, do RICMS/02. Infração caracterizada.  

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO – PROCEDIMENTO FISCAL 

REGULAR. Comprovado nos autos que a Impugnante promoveu saída de 

mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, correta a sua exclusão do 

regime do Simples Nacional, nos termos do disposto no art. 29, incisos V e XI da 
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Lei Complementar nº 123/06, c/c o art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da 

Resolução CGSN nº 140 de 22/05/18. 

Lançamento procedente. Improcedente a impugnação relativa à exclusão do 

Simples Nacional. Decisões unânimes. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, no período de 01/12/19 a 31/07/23, apuradas mediante cotejo dos 

valores constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito 

e/ou débito e similares, relativos a recebimentos de vendas de mercadorias efetuadas 

pela Autuada no período autuado, e o faturamento informado ao Fisco pela 

Contribuinte, conforme PGDASD - Programa Gerador do Documento de Arrecadação 

do Simples Nacional – Declaratório. 

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, esta limitada a 

duas vezes o valor do imposto incidente, nos termos do disposto no inciso I do § 2º do 

art. 55 da citada lei.  

Além da empresa autuada, foram incluídos no polo passivo da obrigação 

tributária os Coobrigados acima identificados, Sr. Celso Alves de Abreu, sócio-

administrador da empresa autuada, e Sr. Flavio Marcos Fernandes Cordeiro, por força 

do art. 124 incisos I e II do CTN, conforme apurado no Memorando nº 02/2021, do 

NAC/Assessoria do Crédito – SRF / Montes Claros, anexo aos autos, 

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão da Contribuinte do Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, tendo em vista a 

apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta de emissão de documento 

fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V 

e XI e § § 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar nº 123/06, c/c art. 84, inciso IV, alíneas 

“d” e “j” da Resolução CGSN nº 140 de 22/05/18.  

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente, Impugnação nos 

autos do e-PTA, contra a qual a Fiscalização manifesta-se, requerendo a procedência do 

lançamento. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

A Impugnante contesta o Termo de Exclusão, alegando vício de 

ilegitimidade. Nesse sentido, aduz que o documento não foi assinado pelo Delegado 

Fiscal – DF/Montes Claros e sim, pelo Fiscal Autuante, sem competência legal para 

tanto. 

Entretanto, conforme explica a Fiscalização, todos os documentos autuados 

no e-PTA para intimação do Sujeito Passivo e Coobrigados são assinados 
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eletronicamente pelo Fiscal Autuante e Delegado Fiscal respectivo. E, nesse ato, esta 

autoridade assinou conjuntamente com o Auditor fiscal a notificação de exclusão do 

Simples Nacional. 

Ademais, a Delegada Fiscal, isoladamente e via DTE, enviou intimação à 

Contribuinte da lavratura do Termo de Exclusão do Simples Nacional. A intimação foi 

autuada no e-PTA e pode ser consultada pela Autuada, conforme consta às págs. 158 do 

E-Pta. 

Mencione-se, por oportuno, que o Termo de Exclusão foi lavrado, 

observando todos os requisitos, formais e materiais, imprescindíveis para a sua 

validade, previstos na LC 123/06 e Resolução CGSN nº 140/18.  

Induvidoso, também, que a Autuada compreendeu e se defendeu claramente 

da acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação e da exclusão do Simples Nacional, não se vislumbrando, assim, nenhum 

prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Rejeita-se, pois, a prefacial arguida. 

Do Mérito 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, no período de 01/12/19 a 31/07/23, apuradas mediante cotejo dos 

valores constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito 

e/ou débito e similares, relativos a recebimentos de vendas de mercadorias efetuadas 

pela Autuada no período autuado, e o faturamento informado ao Fisco pela 

Contribuinte, conforme PGDASD - Programa Gerador do Documento de Arrecadação 

do Simples Nacional – Declaratório. 

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, esta limitada a 

duas vezes o valor do imposto incidente, nos termos do disposto no inciso I do § 2º do 

art. 55 da citada lei.  

A Autuada alega, em sua defesa, que o procedimento fiscal de apuração de 

saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal com base em dados 

extrafiscais, obtidos junto à administradora de cartão de crédito e/ou débito, foi feito 

com base em suposições, sem levar em conta o faturamento real da Contribuinte, 

conforme os relatórios contábeis, livros Registros de entrada e de saída, que anexa. 

Todavia, razão não lhe assiste, conforme se verá. 

Registre-se que não há quaisquer documentos e livros anexados pela 

Impugnante, conforme alegado. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02, nos seguintes termos: 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 
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Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

A matéria encontra-se regulamentada nos arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do 

Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares manterão arquivo eletrônico referente a 

totalidade das operações e prestações, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de seus 

sistemas de crédito, débito ou similares, 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS e por 

pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoas Físicas ou do Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas, ainda que não regularmente 

inscritas, cuja atividade ou relação com 

contribuinte inscrito indique possível realização 

de operações tributáveis pelo imposto, 

identificados na listagem disponível no endereço 

eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento. 

(...) 

Art. 13-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares entregarão o arquivo eletrônico de que 

trata o art. 10-A deste anexo até o último dia 

útil de cada mês, relativamente às operações e 

prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior. 

(...) 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 
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credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

Veja-se que as informações prestadas pela administradora de cartão de 

crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do disposto no art. 132, incisos 

II e III do RICMS/02. 

Ressalvada a possibilidade de erro material, as informações das operadoras 

de cartão de crédito/débito são recebidas pela Fazenda Estadual como corretas e 

atreladas ao respectivo CNPJ do contribuinte.  

Desse modo, não assiste razão à Impugnante quando alega que o 

procedimento baseou-se em suposições. Como bem salienta o Fisco, a conclusão é 

fiscal, mas os dados são da própria Contribuinte e das operadoras de cartão de 

crédito/débito.  

Qualquer ilação questionando os dados das operadoras sem contraprovas 

não encontra tutela neste PTA. E, nesse sentido, apesar de dizer, nada trouxe a 

Impugnante.  

Não existem os livros fiscais e os “extratos dos cartões de débito e crédito” 

que foram supostamente anexados são, na verdade, o comprovante de pagamento da 

taxa para impugnação.  

Há que destacar as disposições da legislação tributária mineira sobre a base 

de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do RICMS/02: 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

A Defesa contesta o fato de que a autuação desconsiderou as vendas com 

produtos submetidos à substituição tributária. 

Ocorre que não é possível ao Fisco identificar quais mercadorias foram 

comercializadas sem documentação fiscal, bem como sua tributação. Significa dizer, 

não há como atestar que as saídas desacobertadas foram referentes a um produto que 

seria tributado por substituição tributária, já que a Autuada também trabalha com 

produtos tributados, conforme informações nos PGDAS-D transmitidos pela empresa.  

Ademais, verifica-se que o Sujeito Passivo informou todas as suas vendas 

com tributação normal, não cabendo utilizar o rateio/segregação para as saídas, 
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conforme o Anexo 3 dos autos (PGDAS consolidado). Portanto, todo o faturamento 

omitido deve ser considerado como tributado sob a regra geral (débito/crédito).  

A alíquota aplicável às saídas realizadas pela Autuada é a prevista no art. 

42, inciso I, alínea “e” do RICMS/02: 

Art. 42 - As alíquotas do imposto são: 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

e) 18 % (dezoito por cento), nas operações e nas 

prestações não especificadas nas alíneas 

anteriores; 

(...) 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável ao ramo de suas atividades, 

conforme o citado art. 42, inciso I, alínea “e”, do RICMS/02.  

O fato de a Autuada estar enquadrada no regime simplificado de tributação 

não lhe socorre, conforme o disposto no art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “f” da Lei 

Complementar nº 123/06 (Simples Nacional). Independentemente de estar ou não a 

empresa cadastrada no Simples Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem 

emissão de documentos fiscais, a apuração do imposto se faz fora do regime especial 

de tributação, nos termos da Lei Complementar nº 123/06. 

Por fim, comprovada a falta de emissão de notas fiscais para as vendas 

apuradas, correta a cobrança da Multa Isolada prevista no inciso II do art. 55 da Lei nº 

6.763/75, adequada ao disposto no § 2º desse artigo, sendo limitada a duas vezes o 

valor do imposto incidente na operação ou prestação. 

Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de 

Infração em comento. 

No que tange à sujeição passiva, tem-se que o sócio-administrador responde 

pessoalmente pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias decorrentes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, 

em face das disposições contidas no art. 135, inciso III do Código Tributário Nacional 

(CTN) e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75: 

Código Tributário Nacional 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75 
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Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

A melhor doutrina é no sentido de que os administradores, mandatários, 

sócios-gerentes e diretores respondem pela obrigação tributária quando os seus atos 

contrários à lei, ao contrato social, estatutos forem prévios ou concomitantemente ao 

surgimento da obrigação tributária (que se dá pela realização do fato gerador). 

Na lição dos Professores Hugo de Brito Machado (Curso de Direito 

Tributário, 10ª ed. 1995, pág. 113), Werther Botelho Spagnol (Curso de Direito 

Tributário, 1ª ed. 2004, pág. 208), Ricardo Lobo Torres (Curso de Direito Financeiro e 

Tributário, 13ª ed. 2006, pág. 268) e José Alfredo Borges (Notas de Aula/UFMG, 

inéditas), dentre outros, a responsabilidade do art. 135 do CTN é solidária. 

Cumpre salientar que a solidariedade não é forma de inclusão de um 

terceiro no polo passivo da obrigação tributária, não é espécie de sujeição passiva 

indireta, é forma de graduar a responsabilidade daqueles sujeitos que já compõem o 

polo passivo. 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais - TJ/MG, por unanimidade, no 

processo nº 1.0479.98.009314-6/001(1), relator Desembargador Gouvêa Rios, firmou o 

seguinte entendimento, conforme ementa: 

[...] O NÃO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO CONSTITUI INFRAÇÃO À 

LEI TRIBUTÁRIA, RAZÃO POR QUE OS SÓCIOS-GERENTES PODEM 

SER RESPONSABILIZADOS PESSOALMENTE PELOS CRÉDITOS 

RELATIVOS ÀS OBRIGAÇÕES CONSTITUÍDAS À ÉPOCA DO 

GERENCIAMENTO, NOTADAMENTE SE CONSTATADA A INTENÇÃO 

DE BURLAR O FISCO ESTADUAL, UTILIZANDO INDEVIDAMENTE DE 

BENEFÍCIO FISCAL (ALÍQUOTA REDUZIDA) DESTINADO ÀS 

EXPORTAÇÕES. [...]. 

No caso dos autos, vê-se que há comprovação de atos praticados 

contrariamente à lei, contemporâneos ao surgimento da obrigação tributária. 

Ademais não foi o simples inadimplemento da obrigação tributária que 

caracterizou a infração à lei para o efeito de extensão da responsabilidade tributária e, 

sim a ação ou omissão que causou prejuízo à Fazenda Pública mineira, em consonância 

com entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ para a responsabilização 

solidária dos sócios. 
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No caso dos autos, consta do polo passivo também o Sr. Flávio Marcos 

Fernandes Cordeiro, este por força, além do mencionado art. 135, inciso III do CTN, 

também do art. 124, inciso II, desse mesmo diploma legal. 

Tal inserção tem por base as seguintes constatações, enumeradas no 

Memorando nº 02/2021, do NAC/Assessoria do Crédito – SRF / Montes Claros, 

constante do E-Pta: 

-  Celso Alves de Abreu, aparentemente, é pessoa de poucas posses e 

trabalhou até 16/11/2011 como vendedor da empresa de Flávio Marcos Fernandes 

Cordeiro, remunerado com um salário mínimo mensal, conforme revela a consulta à 

Plataforma RAIS 2011;  

- a firma Celso Alves de Abreu Eireli outorgou três procurações públicas 

conferindo poderes para Flávio Marcos Fernandes Cordeiro  

- uma dessas procurações, a seguir parcialmente reproduzida, conferia 

poderes para Flávio Marcos Fernandes Cordeiro movimentar a c/c nº 16.880-7 da 

empresa, junto ao Banco do Brasil S/A, agência 2634-4 

- outro fato indicativo da gestão de Flávio Marcos Fernandes Cordeiro nos 

negócios da firma Celso Alves de Abreu Eireli é o uso do e-mail 

camilasimoesdeoliveira@yahoo.com.br nas notas fiscais de compras (aquisições) de 

mercadorias desta empresa. 

Logo, especificamente em relação a esse Coobrigado, se percebe a afinada 

relação de comando com a empresa autuada. As provas de seu envolvimento carreadas 

aos autos ultrapassam um simples conhecido, dando ares de proprietário da empresa, 

com total comando negocial sobre esta, nas diversas áreas de relacionamento interno e 

externo.  

Induvidoso que o Sr. Flávio Cordeiro tinha conhecimento e poder de 

comando sobre a operação praticada pela empresa, sendo certo que as irregularidades 

constatadas caracterizam a intenção de fraudar o Fisco mineiro e fundamenta a inclusão 

dele para o polo passivo da obrigação tributária. 

O art. 124, inciso II do CTN, prescreve: 

CTN 

Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

(...) 

II - as pessoas expressamente designadas por lei. 

Parágrafo único. A solidariedade referida neste 

artigo não comporta benefício de ordem. 

Nesse sentido, o art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75, acima transcrito, 

designa a responsabilidade do administrador ou o gestor de negócios. 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) vem consolidando jurisprudência no 

sentido de que, quando há infração à lei, os sócios-gerentes, administradores e outros 

respondem pela obrigação tributária, como no Agravo Regimental no Agravo n° 

775.621/MG, a seguir transcrito: 
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OS BENS DO SÓCIO DE UMA PESSOA JURÍDICA 

COMERCIAL NÃO RESPONDEM, EM CARÁTER 

SOLIDÁRIO, POR DÍVIDAS FISCAIS ASSUMIDAS PELA 

SOCIEDADE. A RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

IMPOSTA POR SÓCIO-GERENTE, ADMINISTRADOR, 
DIRETOR OU EQUIVALENTE SÓ SE CARACTERIZA 

QUANDO HÁ DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE 

OU SE COMPROVA INFRAÇÃO À LEI PRATICADA PELO 

DIRIGENTE. (GRIFOU-SE) 

Outrossim, acerca da solidariedade, tem-se ainda a seguinte previsão na no 

art. 21 da Lei nº 6.763/75: 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

XII - qualquer pessoa pelo recolhimento do 

imposto e acréscimos legais devidos por 

contribuinte ou responsável, quando os atos ou as 

omissões daquela concorrerem para o não-

recolhimento do tributo por estes. 

(...) 

Comprovada, portanto, a gestão da empresa por parte também do Sr. Flávio 

Marcos Fernandes Cordeiro, correta a definição, pelo Fisco, da sujeição passiva do 

lançamento. 

No que concerne à exclusão de ofício da Contribuinte do regime do Simples 

Nacional, o procedimento da Fiscalização encontra-se correto, tendo em vista a 

comprovação de saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, de forma 

reiterada, nos termos dos art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V e XI e § § 1º e 3º e 

art. 33 da Lei Complementar nº 123/06, c/c art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da 

Resolução CGSN nº 140, de 22/05/18.  

Veja-se a legislação mencionada: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

(...) 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

(...) 

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

(...) 
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XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26; 

(...) 

§ 1° - Nas hipóteses previstas nos incisos II a 

XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes. 

(...) 

§ 3° - A exclusão de ofício será realizada na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes. 

(...) 

§ 9º - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nos incisos V, XI e XII do caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou 

(...) 

Resolução CGSN n° 140/18 

Art. 84. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos: 

(...) 

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

hipótese em que a empresa ficará impedida de 

fazer nova opção pelo Simples Nacional nos 3 

(três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses: (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 29, incisos II a XII e § 1º) 

(...) 

d) ter a empresa incorrido em práticas reiteradas 

de infração ao disposto na Lei Complementar nº 

123, de 2006; 

(...) 

j) se for constatado que a empresa, de forma 

reiterada, não emite documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, observado o disposto nos 

arts. 59 a 61 e ressalvadas as prerrogativas do 

MEI nos termos da alínea "a" do inciso II do art. 

106; e 

(...) 
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§ 3º A ME ou a EPP excluída do Simples Nacional 

sujeitar-se-á, a partir do período em que se 

processarem os efeitos da exclusão, às normas de 

tributação aplicáveis às demais pessoas 

jurídicas. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 

art. 32, caput) 

(...) 

§ 6º Considera-se prática reiterada, para fins do 

disposto nas alíneas “d”, “j” e “k” do inciso IV 

do caput: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

29, § 9º) 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento, em um ou mais procedimentos fiscais; 

ou 

(...) 

Portanto, na forma da lei, deve ser excluído do regime favorecido e 

simplificado a que se refere a Lei Complementar nº 123/06, o contribuinte que, dentre 

outras situações, dê saídas a mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Depreende-se do art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 83 da 

Resolução CGSN nº 140/18, que o contencioso administrativo relativo à exclusão de 

ofício é de competência do ente federativo que a efetuar. Deverão ser observados os 

seus dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais, inclusive 

quanto à intimação do contribuinte, conforme §§ 1º e 2º do art. 83 da Resolução CGSN 

nº 140/18. 

Nesse sentido, a Fiscalização lavrou o presente Auto de Infração para as 

exigências relativas às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal e 

emitiu o “Termo de Exclusão do Simples Nacional”. 

No caso, a Contribuinte foi intimada do “Termo de Exclusão” juntamente 

com o Auto de Infração, impugnando a sua exclusão na mesma peça em que contestou 

o lançamento, respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Registra-se que o Conselho de Contribuintes de Minas Gerais - CCMG 

julga as exigências fiscais (motivação da exclusão) e, posteriormente, a exclusão em si. 

Nesse sentido, este Órgão Julgador tem decidido reiteradamente, a exemplo do 

Acórdão nº 24.419/23/1ª: 

ACÓRDÃO Nº 24.419/23/1ª 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE 

RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO/DÉBITO. CONSTATADA A 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS, DEVIDO À SAÍDA DE 

MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
APURADA MEDIANTE CONFRONTO ENTRE OS VALORES 

CONSTANTES EM EXTRATOS FORNECIDOS PELAS 

ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO/DÉBITO E AS 
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VENDAS DECLARADAS PELA AUTUADA À FISCALIZAÇÃO NA 

PLANILHA “DETALHAMENTO DE VENDAS”, NO PROGRAMA 

GERADOR DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES 

NACIONAL - DECLARATÓRIO (PGDAS-D) E NO LIVRO DE 

REGISTRO DE SAÍDAS. PROCEDIMENTO CONSIDERADO 

TECNICAMENTE IDÔNEO, NOS TERMOS DO ART. 194, INCISOS I, V 

E VII DO RICMS/02. EXIGÊNCIAS DE ICMS, MULTA DE 

REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO ART. 56, INCISO II E MULTA 

ISOLADA PREVISTA NO ART. 55, INCISO II, AMBOS DA LEI Nº 

6.763/75, SENDO ESTA ÚLTIMA MULTA ADEQUADA AO DISPOSTO 

NO INCISO I DO § 2º DO CITADO ARTIGO. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO – PROCEDIMENTO 

FISCAL REGULAR. ESTANDO COMPROVADO NOS AUTOS QUE A 

IMPUGNANTE PROMOVEU SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, CORRETA É A 

SUA EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL, NOS 

TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 29, INCISOS V E XI DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06, C/C O ART. 76, INCISO IV, ALÍNEA "J" 

DA RESOLUÇÃO CGSN Nº 94/11. 

LANÇAMENTO PROCEDENTE. IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO 

RELATIVA À EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. DECISÕES 

UNÂNIMES. 

Vale dizer que a exclusão da Autuada do Simples Nacional encontra-se 

devidamente motivada e foram observados os princípios da ampla defesa e do devido 

processo legal, o que torna regular o referido ato, estando, ainda, respaldado tal 

procedimento pela jurisprudência do E. TJMG. Examine-se: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE 

SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL - 
VENDAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO 

FISCAL - PRÁTICA REITERADA - PRESUNÇÃO DE 

LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO - RECURSO 

DESPROVIDO. 1. A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, QUE 

INSTITUIU O ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PREVÊ A EXCLUSÃO DE OFÍCIO 

DA EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, QUANDO 

DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTO FISCAL DE VENDA OU 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, DE FORMA REITERADA. 2. 
CONSTATADAS AS SAÍDAS DE MERCADORIAS DESACOBERTADAS 

DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, A EXCLUSÃO DA EMPRESA 

AGRAVANTE DO SIMPLES NACIONAL ENCONTRA-SE 

DEVIDAMENTE MOTIVADA. 3. SEM ELEMENTOS PARA AFASTAR A 

PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO, HÁ QUE 

SER MANTIDA A DECISÃO QUE INDEFERIU A LIMINAR DE 

REINCLUSÃO DA IMPETRANTE NO PROGRAMA. 4. RECURSO NÃO 

PROVIDO. (TJMG - AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV 

1.0000.23.049062-5/001, RELATOR(A): DES.(A) RAIMUNDO 

MESSIAS JÚNIOR , 2ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 

04/07/2023, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 05/07/2023)  
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Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a prefacial arguida. No mérito, à unanimidade, 

em julgar procedente o lançamento. Em seguida, ainda à unanimidade, em julgar 

improcedente a impugnação relativa ao Termo de Exclusão do Simples Nacional. 

Participaram do julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Antônio César 

Ribeiro e Wertson Brasil de Souza. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2023. 

Ivana Maria de Almeida 

Relatora 

André Barros de Moura 

Presidente / Revisor 
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